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LEI Nº 1059/2002 

 

 

“Dispõe sobre impressão nos uniformes das Escolas da rede municipal de 

Lajinha e dá outras providências” 

 

                                          O povo de Lajinha, através de seus representantes 

legais aprovou a seguinte lei: 

 

Art. 1º - Fica permitida a impressão de frases alusivas à prevenção de drogas nos 

uniformes das Escolas da Rede Municipal de Ensino de Lajinha. 

 

Art. 2º - As frases serão escolhidas através de concurso público entre os próprios alunos 

da rede municipal de ensino. 

 

Art. 3º - Qualquer empresa que doar uniformes para as escolas poderá exibir sua 

logomarca nos mesmos. 

 

Art. 4º -  Revogadas as disposições em contrário esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE JUNHO DO 

ANO DOIS MIL E DOIS. (19-06-2002) 

 

 

 

Ver. WALDIR AMBRÓSIO DA TRINDADE  

Presidente da Câmara 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 20-06-2002, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais 

At. Legislativo 
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